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Aviso n° 459-Seses-TCU-Plenário 

Brasília-DF, 15 de agosto de 2019. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para conhecimento, cópia do Acórdão 

no 1907/2019 proferido pelo Plenário desta Corte nos autos do processo no TC 

039.853/2018-7, que trata de consulta sobre a possibilidade de execução de despesa 

pública aprovada sem a adequação orçamentária e financeira, relatado 

RAIMUNDO CARREIRO na Sessão Ordinária de 14/8/2019. 

Por oportuno, informo que o relatório e o voto que fundamentam essa 

deliberação podem ser acessados no endereço eletrônico www.tcu.gov.br. 

Esclareço, ainda, que este Tribunal poderá encaminhar a Vossa 

Excelência, caso solicitado, cópia desses documentos sem custos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MARCELO CASTRO 

Presidente 

Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes, Anexo li, Ala C, Sala 8- Térreo 
Brasília - DF 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO TC 039.853/2018-7 

ACÓRDÃO No 1907/2019 - TCU -Plenário 

1. Processo no TC 039.853/2018-7. 
2. Grupo I- Classe de AssliDto: III- Consulta 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Casa Civil da Presidência da República. 
4 . Órgãos: Mirristério da Economia; Mirristério da Fazenda (extinta). 
5. Relator: Mirristro Rairm.mdo Carreiro. 
6. Representante do Mirristério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Canbé . 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG). 
8. Representação legal: 
8.1. Francisco Eduardo de Holanda Bessa e outros, representando Ministério da Economia. 
8.2. Allan Lúcio Sathler e outros, representando Mirristério da Fazenda (extinta). 
8.3. Adriano Augusto de Souza e outros, representando Casa Civil da Presidência da República. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta fonnulada pelo então Ministro de 

Estado da Fazenda, Eduardo Refinetti Guardia, na qual o consu1ente apresenta dúvida acerca das 
medidas legislativas que forem aprovadas sem a devida adequação orçarrentária e financeira, e em 
inobservância ao que detennina a legis.lação vigente (art. 167 da CF/88, art. 113 do ADCT, arts. 15, 16 
e 17 da LRF, art. 112 da LDO); 

ACORDAM os Ministros do Tnbunal de Contas da União, reliDÍdos em Sessão de 
Plenário, em: 

9.1. responder ao consulente que medidas legislativas que forem aprovadas sem a devida 
adequação orçarrentária e financeira, e em inobservância ao que detennina a legislação vigente, 
espec:iahnente o art. 167 da Constituição Federal, o art. 113 do ADCT, os arts. 15, 16 e 17 da LRF, e 
os dispositivos pertinentes da LDO em vigor, somente podem ser aplicadas se forem satisfuitos os 
requisitos previstos na citada legis !ação; 

9.2. encaminhar cópia da presente consulta ao Mirristro de Estado da Economia, à Casa 
Civil da Presidência da República, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
do Congresso N acionai, e às Consultorias de Orçamento da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federa~ 

9.3. arquivar os presentes autos. 

10. Ata n° 30/2019 - Plenário. 
11. Data da Sessão: 14/8/2019 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1907-30/19-P. 
13. Especificação do quónnn: 
13 .1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Wahon Alencar Rodrigues, Benjamin 
Zymler, Raimundo Carreiro (Re.lator), Ana Arraes, BfliDo Dantas e Vital do Rêgo. 
13.2. Mirristro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti 
13 .3. Mirristros-Substitutos presentes: André Luis de Carvallio e Weder de Oliveira. 

(Assinado Eletronicamente) 
JOSÉ MUCIO MONTEIRO 

Presidente 

Fui presente: 

(Assinado Eletronicamente) 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Relator 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Procuradora-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 62103870. 



CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Of. Pres. n. 083/2019/CMO 
Brasília, 3 de setembro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Solicitação de autuação do Aviso n° 459-Seses-TCU-Pienário, de 
15/08/2019 - que trata de consulta sobre a possibilidade de execução 
de despesa pública aprovada sem a adequação orçamentária e 
financeira. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Tribunal de Contas da União encaminhou a esta Presidência, 
o Aviso na 459-Seses-TCU-Pienário, de 15.08.201 9, que encaminha cópia do Acórdão 
n° 1907/2019- TCU- Plenário, proferido nos autos do processo TC-039.853/2018-7, 
que trata de consulta sobre a possibilidade de execução de despesa pública aprovada 
sem a adequação orçamentária e financeira. 

A fim de que esta Comissão exerça de forma plena a sua 
competência constitucional, necessário se faz que o referido documento seja antes 
autuado pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal, e, posteriormente, 
prossiga observando os trâmites regimentalmente determinados. 

Assim sendo, encaminho, em anexo, para autuação, o original 
do Aviso no 459-Seses-TCU-Pienário, de 15/08/2019, do Tribunal de Contas 
União. 

Na oportunidade, apresento a Vossa xcelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Câmara dos Deputados- Anexo Luís Eduardo Magalhães (Anexo li) 

Ala C - Sala 12 -térreo - 70160-900- Brasília/DF 

Telefones: (61) 3216-6892-3216-6893 

www.camara.leg.br/cmo cmo@camara.leg.br 
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